Mensagem no 02/2016                            

Três Passos, 02 de janeiro de 2017.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 02, de 02 de janeiro de 2017, o qual corrige a Lei Municipal nº 5.227/2016, que dispõe sobre a estrutura administrativa de Três Passos/RS.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. Presidente

??
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2017.
                                   O presente Projeto de Lei tem por objetivo autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração/correção da nº 5.227/2016, que altera a Lei Municipal nº 4.427/2010 e dispõe sobre a estrutura administrativa de Três Passos/RS.

Em novembro de 2016 foi apresentado junto à Câmara de Vereadores o Projeto de Lei nº 067/2016, o qual tinha por objetivo alterar a Lei Municipal nº 4.427/2010 e, por consequência, alterar a estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal. Aprovado, o projeto se transformou na Lei Municipal nº 5.227/2016, que entrou em vigor na data de 01 de janeiro de 2017.


A finalidade pretendida com a alteração era viabilizar a adequação da estrutura administrativa de acordo com o plano de governo e propostas para a nova gestão 2017/2020, além de promover economia aos cofres municipais em face da diminuição dos salários dos cargos em comissão e dos pagamentos feitos à título de função gratificada aos servidores do quadro permanente.


Alcançado o objetivo, passou-se às mudanças necessárias para a aplicação da Lei, momento em que foram verificadas algumas incorreções, que se pretendem corrigir. Notadamente, foram identificadas as seguintes falhas na Lei nº 5.227/2016:

a. Ausência de dispositivo prevendo a revogação da Lei nº 4.473/2010, que já alterou a Lei nº 4.427/2010 e dispunha igualmente sobre o organograma da estrutura administrativa;

b. Ausência na palavra “geral” nos cargos de supervisor de oficina, de desporto e lazer, de cultura, de consultas e atendimentos, de transporte de pacientes, de estoque e destinação de medicamentos, de programas e fomento agropecuário, de empreendedorismo, de programas de assistência social, de meio ambiente.

Quanto ao item “b”, especificamente, vale esclarecer que no artigo 2º da Lei nº 5.227/20106 constam um total de 19 (dezenove) supervisores gerais (CC-3 ou FC-3) e 11 (onze) supervisores (CC-2 ou FC-2). Todavia, por equívoco, não constou a palavra “geral” na denominação de 10 cargos de supervisor geral, o que pode acarretar problemas decorrente do provimento destes cargos, pois há diferença na remuneração nos cargos de supervisor geral e de supervisor.

Frisa-se, ainda, que a denominação atual dos cargos impede o seu provimento, justamente por haver diferença na remuneração. Assim, como a fase é de composição de novo governo, necessário que a alteração seja realizada de forma urgente, a fim de que os cargos possam ser providos e não haja reflexos na qualidade da prestação de serviços públicos oferecidos a comunidade, sobretudo porque alguns dos cargos integram áreas essenciais como da Administração Municipal como saúde e assistência social.

Por fim, vale repisar que as alterações pretendidas dizem especificamente sobre correções de aspectos formais na legislação municipal, não implicando qualquer alteração de conteúdo, elevação de despesa ou mudança de finalidade, de sorte que contamos com a colaboração dos Nobres Edis para a sua aprovação.

Diante do exposto, solicitamos a esta Casa a aprovação do presente projeto de lei com a maior brevidade possível.


Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS 

PROJETO DE LEI 02, DE 02 DE JANEIRO DE 2016.

Altera a Lei Municipal nº 5.227, de 30 de novembro de 2016.
Art. 1º O artigo 1º da Lei Municipal nº 5.227, de 30 de novembro de 2016 passa a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 1º ....

I – Órgãos de Assessoramento

[...]


II – Órgãos Meios


[...]


III – Órgãos Fins


[...]


2. Secretaria Municipal de Transportes


[...]


2.3.1 Setor Geral de Oficina


3. Secretaria Municipal de Educação e Cultura


3.1. Setor Geral de Desporto e Lazer


3.2. Setor Geral de Cultura


[...]


4. Secretaria Municipal de Saúde


[...]


4.2.1 Setor Geral de Consultas e Atendimento


4.2.2 Setor Geral de Transporte de Pacientes


4.2.3 Setor Geral de Estoque e Destinação de Medicamentos

[...]

5. Secretaria Municipal de Agricultura


[...]


5.2 Setor Geral de Programas e Fomento Agropecuário


6. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Serviços


[...]


6.2 Setor Geral de Empreendedorismo


7. Secretaria Municipal de Assistência Social


[...]

7.2.Setor Geral de Programas da Assistência Social


8. Secretaria Municipal de Meio Ambiente


8.1. Setor Geral de Meio Ambiente


[...]
Art. 2º As demais disposições de Lei Municipal nº 5.227, de 30 de novembro de 2016.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei Municipal nº 4.473, de 15 de dezembro de 2010.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 02 dias do mês de janeiro de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL 
